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Prezado Associado,
 
A Mútua dos Magistrados, visando o melhor para os associados, orienta a seguir sobre a utilização do
Dynavisc.
 
O Dynavisc é projetado para revestir tecidos cirurgicamente traumatizados durante cirurgias de tendões.
 
O Dynavisc atua como uma barreira protetora temporária para separar os tecidos e reduzir a fibrose e a
formação de aderência pós-cirúrgicas, que poderiam comprometer o deslizamento dos tendões e sua
função.   
 
Sendo assim, o Dynavisc só é recomendado para pacientes que sofreram lesões de tendões dos punhos
ou mãos, onde é alto o risco de aderências com perdas funcionais.
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